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Aos 19 dias do mês de dezembro de 2022, o IFSULDEMINAS – Campus Machado, inscrito no CNPJ sob o nº
10.648.539/0003-77, neste ato representado por Aline Manke Nach gall, Diretora Geral, nomeada pela Portaria
1.207, de 12 de agosto de 2022, publicada no DOU em 16 de agosto de 2022 e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quan dade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Em face da classificação das propostas apresentadas no referido
Pregão, conforme Ata homologada em 1919//1212/202/20222, ,  para eventual contratação dos itens a seguir elencados,
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os
referidos preços, oferecidos pela empresa DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ,, inscrita no CNPJ  sob o nº
32.578.926/0001-55, com sede na Helena Paludeto Iori, nº 386 - Jardim Alto do Silvares , no Município de
Birigui-SP, neste ato representada pelo Sr. Lucas Henrique Pepice, portador da cédula de iden dade nº
41.573.377-7 e inscrito no CPF nº 415.370.298-60, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.

1. 1. DO OBJETODO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Reagentes de LaboratórioAquisição de Reagentes de Laboratório ,,
conforme  especificados no Termo de Referência, anexo ao Edital do PregãoPregão nº  nº 3131/2022/2022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
1.3  Integra a este instrumento (Ata de Registro de preços) todas as cláusulas do Edital e do Anexo I – Termo de
Referência, assim como a proposta vencedora.

2. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOSDOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM ITEM 0101

ACETONA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO TRANSPARENTE, FÓRMULA QUÍMICA
C3H6O, MASSA MOLECULAR 58,08, GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99,5%,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 67-
64-1. As empresas licitantes deverão atender a Portaria nº 240, de 12 de março de 2019,
do Ministério da Jus ça e Segurança Pública, apresentando os seguintes documentos:
Cer ficado de Registro Cadastral – CRC; Cer ficado de Licença de Funcionamento – CLF;
Autorização Especial –AE; e Autorização Prévia – AP, expedidos pelos órgãos
competentes, ou seja, às delegacias descentralizadas, às Delegacias de Controle de
Armas e Produtos Químicos (DELEAQs) e às Delegacias de Controle de Serviços e
Produtos (DELESPs), bem como à Divisão de Controle de Produtos Químicos, de forma
subsidiária. De acordo com o art. 37, os rótulos de embalagens deverão conter, em local
visível e de fácil iden ficação, informações sobre a concentração de cada produto
químico e a inscrição: PRODUTO CONTROLADO PELA POLÍCIA FEDERAL. Frasco de vidro
Âmbar com Batoque de 1 Litro.

Quantidade Quantidade totaltotal::  19 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Litro

Marca:Marca: EXODO Fabricante:Fabricante:  EXODO Modelo/versão: Modelo/versão: A09737RA

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:

R$ 49,00 

Valor Total:Valor Total:

R$ 931,00



Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 19 Machado – MG

ITEM ITEM 0606

ÁCIDO SULFÚRICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO INCOLOR A LEVEMENTE AMARELADO,
INODORO, FÓRMULA QUÍMICA H2SO4, MASSA MOLECULAR 98,09, GRAU DE PUREZA
TEOR MÍNIMO DE 90%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7664-93-9. Frasco âmbar com Batoque de 1 Litro. Marca
Modelo: Synth, Dinâmica, Vetec, Merck, Sigma. Propriedades e Especificações:
Caracterís cas Aparência: Líquido límpido incolor a amarelado; Concentração (%): Mín.
98,0; Densidade (g/ml): Mín. 1,820; Ferro (ppm): Máx. 20; Mercúrio (mg/L): Ausente. As
empresas deverão atender a Portaria nº 240, de 12 de março de 2019, do Ministério da
Jus ça e Segurança Pública, apresentando os seguintes documentos: Cer ficado de
Registro Cadastral – CRC; Cer ficado de Licença de Funcionamento – CLF; Autorização
Especial – AE; e Autorização Prévia – AP, expedidos pelos órgãos competentes, ou seja,
às delegacias descentralizadas, às Delegacias de Controle de Armas e Produtos Químicos
(DELEAQs) e às Delegacias de Controle de Serviços e Produtos (DELESPs), bem como à
Divisão de Controle de Produtos Químicos, de forma subsidiária. De acordo com o art.
37, os rótulos de embalagens deverão conter, em local visível e de fácil iden ficação,
informações sobre a concentração de cada produto químico e a inscrição: PRODUTO
CONTROLADO PELA POLÍCIA FEDERAL.

Quantidade Quantidade totaltotal::  40 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Litro

Marca:Marca: EXODO Fabricante:Fabricante:  EXODO Modelo/versão:Modelo/versão: AS09591RA

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:

R$ 78,00 

Valor Total:Valor Total:

R$ 3.120,00

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega
Campus Machado 40 Machado – MG

ITEM ITEM 0707

ÁLCOOL METÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, ODOR
CARACTERÍSTICO, FÓRMULA QUÍMICA CH3OH, PESO MOLECULAR 32,04, GRAU DE
PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99,8%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A.,
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 67-56-1. Frasco âmbar com batoque de 1 Litro.
Marca Modelo: Synth, Dinâmica, Vetec, Merck, Sigma : - Propriedades sico-químicas –
Aspecto: Líquido límpido, incolor - Odor: próprio - pH: Não disponível - Ponto de fusão: -
97,8ºC - Ponto de ebulição: 64,5ºC – Ponto de fulgor: 15ºC (vaso fechado) - Taxa de
evaporação: (ÉTER=1): 5,9 - Inflamabilidade: 11ºC - Limite inferior/superior de
inflamabilidade ou explosividade:inferior: 6% v/v / Superior: 36% v/v - Pressão de vapor:
92 mm Hg à 20ºC As empresas deverão atender a Portaria nº 240, de 12 de março de
2019, do Ministério da Jus ça e Segurança Pública, apresentando os seguintes
documentos: Cer ficado de Registro Cadastral – CRC; Cer ficado de Licença de
Funcionamento – CLF; Autorização Especial – AE; e Autorização Prévia – AP, expedidos
pelos órgãos competentes, ou seja, às delegacias descentralizadas, às Delegacias de
Controle de Armas e Produtos Químicos (DELEAQs) e às Delegacias de Controle de
Serviços e Produtos (DELESPs), bem como à Divisão de Controle de Produtos Químicos,
de forma subsidiária. De acordo com o art. 37, os rótulos de embalagens deverão conter,
em local visível e de fácil iden ficação, informações sobre a concentração de cada
produto químico e a inscrição: PRODUTO CONTROLADO PELA POLÍCIA FEDERAL.

Quantidade Quantidade totaltotal::  5 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Litro

Marca:Marca: EXODO Fabricante:Fabricante:  EXODO Modelo/versão: Modelo/versão: AM09829RA

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:

R$ 30,73 

Valor Total:Valor Total:

R$ 153,65

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega
Campus Machado 5 Machado – MG

ITEM ITEM 0808



ÁLCOOL PROPÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, ODOR
CARACTERÍSTICO, FÓRMULA QUÍMICA (CH3)2CHOH (ISOPROPÍLICO OU ISOPROPANOL),
PESO MOLECULAR* 60,10, GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99,9%, NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 67-63-0. Frasco âmbar de 1 L com Batoque. Marca Modelo:
Synth, Dinâmica, Vetec, Merck, Sigma As empresas deverão atender a Portaria nº 240,
de 12 de março de 2019, do Ministério da Jus ça e Segurança Pública, apresentando os
seguintes documentos: Cer ficado de Registro Cadastral – CRC; Cer ficado de Licença de
Funcionamento – CLF; Autorização Especial – AE; e Autorização Prévia – AP, expedidos
pelos órgãos competentes, ou seja, às delegacias descentralizadas, às Delegacias de
Controle de Armas e Produtos Químicos (DELEAQs) e às Delegacias de Controle de
Serviços e Produtos (DELESPs), bem como à Divisão de Controle de Produtos Químicos,
de forma subsidiária. De acordo com o art. 37, os rótulos de embalagens deverão conter,
em local visível e de fácil iden ficação, informações sobre a concentração de cada
produto químico e a inscrição: PRODUTO CONTROLADO PELA POLÍCIA FEDERAL.

Quantidade Quantidade totaltotal::  22 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Litro

Marca:Marca: EXODO Fabricante:Fabricante:  EXODO Modelo/versão:Modelo/versão: AI09965RA

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:

R$ 49,77 

Valor Total:Valor Total:

R$ 1.094,94

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega
Campus Machado 22 Machado – MG

ITEM ITEM 0909

BICARBONATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO CRISTAL BRANCO, INODORO, PESO
MOLECULAR 100,12, FÓRMULA QUÍMICA KHCO3, GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE
99,5%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA
CAS 298-14-6. Marca Modelo: Synth, Dinâmica, Vetec, Merck, Sigma. As empresas
deverão atender a Portaria nº 240, de 12 de março de 2019, do Ministério da Jus ça e
Segurança Pública, apresentando os seguintes documentos: Cer ficado de Registro
Cadastral – CRC; Cer ficado de Licença de Funcionamento – CLF; Autorização Especial –
AE; e Autorização Prévia – AP, expedidos pelos órgãos competentes, ou seja, às
delegacias descentralizadas, às Delegacias de Controle de Armas e Produtos Químicos
(DELEAQs) e às Delegacias de Controle de Serviços e Produtos (DELESPs), bem como à
Divisão de Controle de Produtos Químicos, de forma subsidiária. De acordo com o art.
37, os rótulos de embalagens deverão conter, em local visível e de fácil iden ficação,
informações sobre a concentração de cada produto químico e a inscrição: PRODUTO
CONTROLADO PELA POLÍCIA FEDERAL. Frasco de 250 gramas.

Quantidade Quantidade totaltotal::  2500 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Grama

Marca:Marca: EXODO Fabricante:Fabricante:  EXODO Modelo/versão: Modelo/versão: BP06570RA

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:

R$ 0,19 

Valor Total:Valor Total:

R$ 475,00

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega
Campus Machado 2500 Machado – MG

ITEM ITEM 1818

NITRATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO CRISTAL BRANCO, INODORO, PESO MOLECULAR
101,10, FÓRMULA QUÍMICA KNO3, GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99,5%,
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7757-79-1. Marca Modelo: Synth, Dinâmica,
Vetec, Merck, Sigma OBSERVAÇÃO: A Portaria n° 118 – COLOG, de 4 de outubro de 2019,
estabelece que esse produto está na lista de PCE. Portanto, as empresas licitantes
deverão apresentar o cer ficado de registro emi do pelo Comando do Exército,
conforme estabelecido no Decreto n° 10.030, de 30 de setembro de 2019 e Portaria n°
56 -COLOG, de 5 de junho de 2017. Devendo o transporte de PCE obedecer ao previsto
em normas administra vas editadas pelo Comando do Exército, no que tange à
fiscalização de PCE, sem prejuízo do disposto em legislação e disciplina peculiar a cada
produto e ao meio de transporte empregado, conforme disposto na Portaria n° 56 -
COLOG, de 5 de junho de 2017. Frasco de 500 gramas.

Quantidade Quantidade totaltotal::  4000 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Grama

Marca:Marca: EXODO Fabricante:Fabricante:  EXODO Modelo/versão: Modelo/versão: NP09856RA

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:

R$ 0,28 

Valor Total:Valor Total:

R$ 1.120,00

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega
Campus Machado 4000 Machado – MG

ITEM ITEM 2121



SOLUÇÃO TAMPÃO, LEITURA PH 4,0, APLICAÇÃO CALIBRAGEM DE PEAGÂMETRO. Data
de fabricação no máximo de 3 meses antecedendo a data de aquisição. Frasco de 500
mililitros.

Quantidade Quantidade totaltotal::  4000 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Mililitro

Marca:Marca: EXODO Fabricante:Fabricante:  EXODO Modelo/versão: Modelo/versão: PH09787SO

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:

R$ 0,05 

Valor Total:Valor Total:

R$ 200,00

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega
Campus Machado 4000 Machado – MG

ITEM ITEM 2323

SULFATO DE FERRO, ASPECTO FÍSICO PÓ, COMPOSIÇÃO QUÍMICA FESO4.7H2O (SULFATO
DE FERRO II HEPTAHIDRATADO), PESO MOLECULAR 278,01, GRAU DE PUREZA PUREZA
MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUÍMICA CAS 7782-63-0. Marca Modelo: Synth, Dinâmica, Vetec, Merck, Sigma. Frasco
de 1000 gramas.

Quantidade Quantidade totaltotal::  1000 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: Grama

Marca:Marca: EXODO Fabricante:Fabricante:  EXODO Modelo/versão: Modelo/versão: SF09663RA

VALOR CONTRATADO:VALOR CONTRATADO:
Valor UnitValor Unitário:ário:

R$ 0,05 

Valor Total:Valor Total:

R$ 50,00

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega
Campus Machado 1000 Machado – MG

Valor total do fornecedor: R$ Valor total do fornecedor: R$ 7.7.1144,5944,59 (Sete mil,  (Sete mil, ccento e quarenta e quatro ento e quarenta e quatro reais reais e cinquenta e nove centavos).e cinquenta e nove centavos).

3. 3. ÓRGÃOÓRGÃO  GERENCIADORGERENCIADOR
3.1 Órgão Gerenciador: Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus
Machado – UASG: 158304, localizado à Rodovia Machado/Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo Antônio –  CEP:
37.750-000 - Machado/MG.
 
4. 4. DA ADESÃO DA ADESÃO ÀÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Poderá u lizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou en dade da Administração pública
que não tenha par cipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892
de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos
ou en dades de outras esferas federa vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
en dades que não par ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública federal da u lização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento)  dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 2X (dobro) do quan ta vo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par cipantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas
enquadradas no ar go 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão
gerenciador e par cipantes ou já des nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5 Ao órgão não par cipante que aderir à ata competem os atos rela vos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus ficadamente, a prorrogação do prazo para
efe vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.



5. VALIDADE DA ATA5. VALIDADE DA ATA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1212  mesesmeses, a par r de 19/12/202219/12/2022, não podendo ser
prorrogada. 

6. 6. REVISÃO E CANCELAMENTOREVISÃO E CANCELAMENTO   

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra cados pelo
mercado.

6 . 4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo vos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não re rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra cados no
mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

 

7. DAS PENALIDADES7. DAS PENALIDADES

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Anexo I
– Termo de Referência do Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par cipantes, caso no qual caberá ao respec vo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3 O órgão par cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

 

8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

8.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme disposto no ar go 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos
pertinentes  do Decreto 7.892 de 2013.
8.2 As condições de fornecimento constam do Edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
8.3 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização de
pesquisa de mercado prévia à contratação (Art. 22 do Decreto 7.892 de 2013).
8.4 O órgão convocará, através do envio da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato,
se for o caso, através do e-mail cadastrado no SICAF,  a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
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contratação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de
Registro de Preços.
8.5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá8.5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá
obedecer no mínimo a aquisição de 70% (setenta por cento) da quan dade licitada. Para os itens em que aobedecer no mínimo a aquisição de 70% (setenta por cento) da quan dade licitada. Para os itens em que a
quantidade licitada é de apenas 1 unidade o fornecimento deverá ser de 100% (cem por cento).quantidade licitada é de apenas 1 unidade o fornecimento deverá ser de 100% (cem por cento).
8.6 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on line
ao SICAF para iden ficar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das
condições de habilitação, nos termos do ar go 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
8.7 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência.
8.8 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.9 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual
compe rá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.
  
9. 9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Edital e seus Anexos.

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan ta vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

9.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi da a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

9.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan ta vos definidos no
certame; ou

9.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido
ofertado para o mesmo item na fase de lances

9.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Machado/MG, 19 de dezembro de 2022

Aline Manke NachtigallAline Manke Nachtigall
DiretorDiretoraa Geral do IFSULDEMINAS – Campus Machado Geral do IFSULDEMINAS – Campus Machado

LLucas Henrique Pepiceucas Henrique Pepice
DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
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